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DECRETO Nº 7.244, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 1.094.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 33°, da Lei nº 4.042, de 18 de junho de 2023; no art. 6º, da Lei nº. 4.074, de 22 de novembro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 1.094.000,00 (um milhão e noventa e quatro mil reais) às dotações
especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito suplementar por excesso de arrecadação de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no
Anexo I deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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DECRETO Nº 7.245, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

Abre Crédito Suplementar no valor deR$ 2.264.500,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ no uso das atribuições, que lhe conferem os arts. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 33°, da Lei nº 4.042, de 18 de junho de 2023; no art. 6º, da Lei nº. 4.074, de 22 de novembro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 2.264.500,00 (dois milhões  duzentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais) às dotações
especificadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 708, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 3°, 4° e 15, I, da Lei Complementar nº 20, de 21
de dezembro de 2007, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do
Município de Mossoró para os servidores da saúde, bem como Parecer favorável, de
lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo listados, lotados na Secretaria Municipal
Saúde, PROGRESSÃO FUNCIONAL, do mesmo cargo e categoria funcional, conforme
tabela abaixo:

Nº MATRÍC. NOME CLASSE ATUAL CLASSE PROGRESSÂO

1 129704-1 ADILAIA MARIA OLIVEIRA FREIRE GOMES 8 9

2 125920-1 ADÍLIO CÉSAR MONTEIRO NOGURIRA 9 11

3 122475-1 ADRIANO ESTEVAM CARVALHO DE ALBUQUERQUE 8 9

4 107956-2 ANTÔNIO GOMES DE SOUSA SOBRINHO 4 5

5 126373-1 CÍNTIA ARACELLI BORGES DE SOUZA 8 9

6 132080-1 FÁBIA AQUINO DO NASCIMENTO 8 9

7 113301-1 FRANCISCO ROGENILDO DANTAS DA SILVA 13 14

8 126160-1 HERBELLY DO VALE SILVA 8 9

9 124478-1 IRIZANDRO FERNANDES VIANA 8 9

10 123412-1 JANAÍNA MARINHO BEZERRA DE OLIVEIRA BRASIL 8 9

11 115924-1 JOSÉ CARLOS VIANA 9 10

12 129259-1 JOSÉ RIBAMAR MARTINS DE OLIVEIRA 8 9

13 113379-1 JÚLIO CÉSAR FERNANDES DE BRITO 11 13

14 128015-1 KÁTIA MARIA DE LIMA NEGREIROS 8 9

15 132594-1 MAGNA MONIQUE REBOUÇAS E SILVA MENDONÇA 8 9

16 122700-1 MANOEL LINO DE OLIVEIRA FILHO 8 9

17 899231-1 MARCOS PAULO FILGUEIRA 11 12

18 124605-1 MARIA TERESA COELHO PINHEIRO DE ALBUQUERQUE 8 9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 709, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9°, da Lei Complementar n° 064 de 29 de
dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
Agentes de Trânsito e Transportes do Departamento de Fiscalização do Município de
Mossoró, bem como Parecer favorável de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria
Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional – Mudança de Nível a servidora SAMARA
NAIARA VALCÁCIO SILVA, matrícula n° 140716-1, Nível III, ocupante do cargo de
Agente de Trânsito e Transporte, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública,
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, para o Nível IV, do mesmo cargo e
categoria funcional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 710, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei

Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9°, da Lei Complementar n° 064 de 29 de
dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
Agentes de Trânsito e Transportes do Departamento de Fiscalização do Município de
Mossoró, bem como Parecer favorável de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria
Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional – Mudança de Nível ao servidor
JOSENILDO TIAGO DA SILVA, matrícula n° 136646-1, Nível II, ocupante do cargo
de Agente de Trânsito e Transporte, lotado na Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, para o Nível III, do mesmo cargo e
categoria funcional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 711, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9°, da Lei Complementar n° 064 de 29 de
dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
Agentes de Trânsito e Transportes do Departamento de Fiscalização do Município de
Mossoró, bem como Parecer favorável de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria
Municipal de Administração.

RESOLVE:

  Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional – Mudança de Nível ao servidor
LEONHARD EULER DUARTE MARINHO, matrícula n° 138118-1, Nível III,
ocupante do cargo de Agente de Trânsito e Transporte, lotado na Secretaria Municipal de
Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, para o Nível IV, do
mesmo cargo e categoria funcional.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 712, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO os termos estabelecidos na Lei Complementar nº. 098, de
24/01/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Guardas
Municipais, bem como Parecer favorável de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria
Municipal de Administração.

 RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional – Mudança de Nível ao servidor LUIZ
WAGNER MENEZES DA COSTA, matrícula n° 142794-2, Nível III, ocupante do
cargo de Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública,
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, para o Nível IV, do mesmo cargo e
categoria funcional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 713, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO os termos estabelecidos na Lei Complementar nº. 098, de
24/01/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Guardas
Municipais, bem como Parecer favorável de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria
Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional – Mudança de Nível ao servidor  ISAÍAS
BATISTA DE AZEVEDO, matrícula n° 5069866-2, Nível III, ocupante do cargo de
Guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa
Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, para o Nível IV, do mesmo cargo e categoria
funcional.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 714, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO os termos estabelecidos na Lei Complementar nº  098, de
24/01/2014, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Guardas
Municipais, bem como Parecer favorável de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria
Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional – Mudança de Nível a servidora
ALCIVÂNIA DA COSTA SILVA, matrícula n° 5069572-2, Nível III, ocupante do
cargo de Guarda Civil Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública,
Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, para o Nível IV, do mesmo cargo e
categoria funcional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 715, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9°, da Lei Complementar n° 064 de 29 de
dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
Agentes de Trânsito e Transportes do Departamento de Fiscalização do Município de
Mossoró, bem como Parecer favorável de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria
Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional – Mudança de Nível ao servidor SAULO
ANDRÉ VICEMAR DA SILVA, matrícula n° 140724-1, Nível III, ocupante do cargo
de Agente de Trânsito e Transporte, lotado na Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, para o Nível IV, do mesmo cargo e
categoria funcional.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 716, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto no art. 112, II, §§ 2º e 9º, da Lei Complementar nº 29, de
16 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró, com redação alterada pela Lei Complementar nº 194, de 20 de
julho de 2023;

CONSIDERANDO a comprovação da efetiva necessidade, mediante laudo pericial
emitido pela junta biopsicossocial oficial do Município, bem como Parecer favorável, de
lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora ADRIANA CARDOSO DANTAS, matrícula nº
112739-1, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Nível 12, com carga
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – Centro Clínico
de Saúde, HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO, independente de compensação de
horário.

Art. 2º Fica estabelecida a redução de carga horária de 40 (quarenta) para 20 (vinte)
horas semanais, sem prejuízo nos vencimentos, direitos e vantagens.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 717, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto no art. 112, II, §§ 2º e 9º, da Lei Complementar nº 29, de
16 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró, com redação alterada pela Lei Complementar nº 194, de 20 de
julho de 2023;

CONSIDERANDO a comprovação da efetiva necessidade, mediante laudo pericial
emitido pela junta biopsicossocial oficial do Município, bem como Parecer favorável, de
lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora ALETHIA GERLANE FERNANDES LEITE,
matrícula nº 95427-1, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Nível 11, com carga
horária de 30 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – U. de Saúde Dr.
Luiz Escolástico, HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO, independente de
compensação de horário.

Art. 2º Fica estabelecida a redução de carga horária de 30 (trinta) para 15 (quinze) horas
semanais, sem prejuízo nos vencimentos, direitos e vantagens.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 718, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.
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CONSIDERANDO o disposto no art. 112, II, §§ 2º e 9º, da Lei Complementar nº 29, de
16 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró, com redação alterada pela Lei Complementar nº 194, de 20 de
julho de 2023;

CONSIDERANDO a comprovação da efetiva necessidade, mediante laudo pericial
emitido pela junta biopsicossocial oficial do Município, bem como Parecer favorável, de
lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora NILMARI BANDEIRA DE LIMA DANTAS
VASCONCELOS, matrícula nº 0114774-1, ocupante do cargo de Agente Comunitário
de Saúde, Nível 11, com carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde – U. de Saúde Francisco Marques da Silva, HORÁRIO ESPECIAL
DE TRABALHO, independente de compensação de horário.

Art. 2º Fica estabelecida a redução de carga horária de 40 (quarenta) para 20 (vinte)
horas semanais, sem prejuízo nos vencimentos, direitos e vantagens.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 719, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto no art. 112, II, §§ 2º e 9º, da Lei Complementar nº 29, de
16 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró, com redação alterada pela Lei Complementar nº 194, de 20 de
julho de 2023;

CONSIDERANDO a comprovação da efetiva necessidade, mediante laudo pericial
emitido pela junta biopsicossocial oficial do Município, bem como Parecer favorável, de
lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora SUELDA MÁRCIA NEVES DE MELO, matrícula nº
0115843-1, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Nível 10, com carga
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – Centro Clínico
Evangélico, HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO, independente de compensação
de horário.

Art. 2º Fica estabelecida a redução de carga horária de 40 (quarenta) para 20 (vinte)
horas semanais, sem prejuízo nos vencimentos, direitos e vantagens.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 720, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto no art. 112, II, §§ 2º e 9º, da Lei Complementar nº 29, de
16 de dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró, com redação alterada pela Lei Complementar nº 194, de 20 de
julho de 2023;

CONSIDERANDO a comprovação da efetiva necessidade, mediante laudo pericial
emitido pela junta biopsicossocial oficial do Município, bem como Parecer favorável, de
lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora TÂNIA MARIA MIRANDA SOARES, matrícula nº
0113719-1, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Nível 13, com carga
horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – U. de Saúde
Antônio Camilo, HORÁRIO ESPECIAL DE TRABALHO, independente de
compensação de horário.

Art. 2º Fica estabelecida a redução de carga horária de 40 (quarenta) para 20 (vinte)
horas semanais, sem prejuízo nos vencimentos, direitos e vantagens.

 Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Infraestrutura

PORTARIA Nº 101, 
 DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

(Republicado por incorreção)

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, nomeado pela Portaria nº
597, de 04 de julho 2023, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Complementar nº 193, de 12 de junho de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 6.842, de
04 de julho de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ERIVELTON MOISÉS SILVA, matrícula nº 0514829-0,
para atuar como GESTOR DO CONTRATO n° 36/2024, firmado entre a
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA inscrita no CNPJ:
44.647.481/0001-05 e a empresa NATURE MAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS NATURAIS E COSMÉTICOS LTDA., inscrita no CNPJ:
37.627.260/0001-00, referente ao Pregão Eletrônico nº 11/2024 – SEMAD+, tendo
como substituto eventual, CAIO FELIPPE BARBOSA MARCOLINO E SILVA,
matrícula nº 051553-1.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor VANESSA CRISTINA DIAS DA COSTA, matrícula nº
053493-5, para atuar como FISCAL DO CONTRATO n° 36/2024, firmado entre a
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA inscrita no CNPJ:
44.647.481/0001-05 e a empresa NATURE MAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS NATURAIS E COSMÉTICOS LTDA., inscrita no CNPJ:
37.627.260/0001-00, referente ao Pregão Eletrônico nº 11/2024 – SEMAD+, tendo
como substituto eventual,  SARAH REBECCA DO VALE BEZERRA,  matrícula nº
053742-0.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;
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VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 16 de outubro de 2024

PORTARIA Nº 104, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, nomeado pela Portaria nº
597, de 04 de julho 2023, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Complementar nº 193, de 12 de junho de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 6.842, de
04 de julho de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ERIVELTON MOISÉS SILVA, matrícula nº 0514829-0,
para atuar como GESTOR DO CONTRATO n° 37/2024, firmado entre a
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA inscrita no CNPJ:
44.647.481/0001-05 e a empresa L E M COMÉRCIO DE GÁS LTDA., inscrita no
CNPJ: 46.478.162/0001-30, referente ao Pregão Eletrônico nº 08/2024 – SEMAD+,
tendo como substituto eventual, CAIO FELIPPE BARBOSA MARCOLINO E SILVA,
matrícula nº 051553-1.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor VANESSA CRISTINA DIAS DA COSTA, matrícula nº
053493-5, para atuar como FISCAL DO CONTRATO n° 37/2024, firmado entre a
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA inscrita no CNPJ:
44.647.481/0001-05 e a empresa L E M COMÉRCIO DE GÁS LTDA., inscrita no
CNPJ: 46.478.162/0001-30, referente ao Pregão Eletrônico nº 08/2024 – SEMAD+,
tendo como substituto eventual, SARAH REBECCA DO VALE BEZERRA, matrícula
nº 053742-0.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco

ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

RODRIGO NELSON LIMA ROCHA
Secretário Municipal de Infraestrutura

PORTARIA Nº 105, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, nomeado pela Portaria nº
597, de 04 de julho 2023, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei
Complementar nº 193, de 12 de junho de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 6.842, de
04 de julho de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor EDUARDO MAIA FERNANDES, matrícula nº 0539937-1,
para atuar como GESTOR DO CONTRATO n° 41/2024, firmado entre a
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA inscrita no CNPJ:
44.647.481/0001-05 e a empresa DELVA FABRICAÇÕES DE PEÇAS EM METAIS
LTDA., inscrita no CNPJ: 09.135.430/0001-95, referente ao Pregão Eletrônico nº
05/2024 – SEINFRA, tendo como substituto eventual, ALAERDSON NASCIMENTO
DE LIMA, matrícula nº 50968447-2.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o servidor CAMILA GURGEL DANTAS, matrícula nº 0134775-3,
para atuar como FISCAL DO CONTRATO n° 41/2024, firmado entre a SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA inscrita no CNPJ: 44.647.481/0001-05 e a
empresa DELVA FABRICAÇÕES DE PEÇAS EM METAIS LTDA., inscrita no CNPJ:
09.135.430/0001-95, referente ao Pregão Eletrônico nº 05/2024 – SEINFRA, tendo
como substituto eventual, LORENA VITÓRIA LOURENÇO VIANA, matrícula nº
0545350-1.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
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ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

RODRIGO NELSON LIMA ROCHA
Secretário Municipal de Infraestrutura

DOAÇÃO POR MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SEM ÔNUS OU
ENCARGOS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, nomeado pela Portaria nº
597, de 04 de julho 2023, no uso de suas atribuições legais prevista na Lei
Complementar nº 193, de 12 de junho de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 6.842, de
04 de julho de 2023.

CONSIDERANDO os termos da Lei n° 3.916, de 15 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO que, após cumpridos os itens 1 e 2 do subitem 3.2 do  Parecer
Jurídico n° 032/2022/PGM, que dispõe sobre os atos procedimentais a serem executados
no processo de doação;

Faço saber que ESCÓSSIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 45.569.330/0001-30, apresentou
Protocolo  4.329/2024 pelo sistema 1Doc, contendo indicação de doação por
manifestação de interesse sem ônus ou encargos nos seguintes termos:

1) DOADOR: Escóssia Empreendimentos Imobiliários LTDA.

2) DONATÁRIO: Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEINFRA.

3) DESCRIÇÃO, CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
Construção de uma praça pública medindo 667,65m², com área infantil com parquinho,
contendo 01 (uma) casinha de madeira, 03 (três) cadeiras de balanço, 01 (um)
escorregador com altura de 2,00m., 1 (um) gira gira sem encosto, 01 (uma) gangorra
com 03 (três) estruturas, espaço pet com 44,28m², caramanchão medindo 1,20x2,00m,
espaços livres, acessibilidade, 02 (duas) vagas de estacionamentos para P.N.E, 09 (nove)
bancos de apoio e postes para iluminação.

4) LOCALIZAÇÃO: “Área Verde 06” na Quadra 04, do Loteamento Santorini,
localizado no Bairro Rincão, Mossoró/RN.

5) VALOR: R$ 202.436,28 (duzentos e dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais e vinte
e oito centavos).

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

RODRIGO NELSON LIMA ROCHA
Secretário Municipal de Infraestrutura

Secretaria Municipal da Fazenda

NOTIFICAÇÃO – PAUTA DE JULGAMENTO - TATM

A Secretária do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais (TATM), por
determinação da Sra. Presidenta Inessa da Mota Linhares Vasconcelos, TORNA
PÚBLICO que será(ao) julgados em segunda instância administrativa, na sessão
ordinária do dia 22 de outubro de 2024, na sala de Reuniões do TATM, na Secretaria
Municipal da Fazenda, com endereço na Avenida Alberto Maranhão, n°1180, a partir
das 11h, o(s) processo(s) administrativo(s) a seguir relacionados. Fica esclarecido que de
acordo com o Art. 59 do Regimento Interno do TATM, aos contribuintes interessados
nos processos em julgamento, será permitida a participação nas discussões, por seus
representantes legais ou por intermédio de advogado habilitado com o devido
instrumento de mandato. Será(ao) julgado(s) na primeira sessão subsequente,
independentemente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada, em
razão de pedido de vista, de eventual não comparecimento de relator, falta de tempo na

Sessão marcada, ou por outro motivo justificado conforme decidido pelos Conselheiros
do Tribunal.

1) Processo Eletrônico (PFA de Origem 2024.009267-2– SEFAZ)

Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): Arikson José de Azevedo

Assunto: Prescrição Imobiliária – Recurso de Ofício

Relator(a): Jose Carlos Lins de Matos

2) Processo Eletrônico (PFA de Origem 2022.005947-5– SEFAZ)

Recorrente: Ana Luzia Medeiros Luz Espinola Dantas

Recorrido (a): Fazenda Pública Municipal

Assunto: Decadência Tributária de ISS – Recurso Voluntário

Relator(a): Nelito Lima Ferreira Neto

3)Processo Eletrônico (PFA de Origem 2022.018533-0- SEFAZ)

Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): Elba Carvalho Martins

Assunto: Baixa no Cadastro Mercantil– Recurso de Ofício

Relator(a): Alexandro Moreira de Sousa

4) Processo nº 0081/20 (PFA de Origem 2018.011753-4– SEFAZ)

Recorrente: Fazenda Pública Municipal

Recorrido (a): Centro Hospitalar de Mossoró S/A

Assunto:  Baixa/Suspensão e Desativação de Débitos – Recurso de Ofício

Relator(a): Marlio Vitor da Silva

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024
INESSA DA MOTA LINHARES VASCONCELOS

Presidenta do Tribunal Administrativo de Tributos Municipais

Secretaria Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 119, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO FIRMADO ENTRE A
SECRETARIA DE CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ E
MEGA PETZ COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

 O Secretário Municipal de Cultura, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora GILVANETE LIMA BEZERRA, matrícula nº 520403, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente a Adesão nº 02/2024, Processo
Administrativo nº 92/2024,Contrato nº 95/2024, firmado entre a Secretaria de Cultura da
Prefeitura Municipal de Mossoró, inscrita no CNPJ sob o nº 44.647.210/0001-4 e a
empresa MEGA PETZ COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ nº
49.369.570/0001-42, com validade de 07/10/2024 a 07/10/2025, que tem como objeto a
aquisição de ares-condicionados e cortinas de ar a serem utilizados pela Secretaria
Municipal de Cultura, tendo como eventual substituto o servidor CÍCERO
ALEXSANDRO DE MORAIS, matrícula nº 507466.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I – Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II – Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III – Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV – Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.
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Art. 3º Designar a servidora KATHARINA MARIA GURGEL DE QUEIROZ,
matrícula nº 107514, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente a Adesão nº
02/2024, Processo Administrativo nº 92/2024,Contrato nº 95/2024, firmado entre a
Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Mossoró, inscrita no CNPJ sob o nº
44.647.210/0001-4 e a empresa MEGA PETZ COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO
LTDA., inscrita no CNPJ nº 49.369.570/0001-42, com validade de 07/10/2024 a
07/10/2025, que tem como objeto a aquisição de ares-condicionados e cortinas de ar a
serem utilizados pela Secretaria Municipal de Cultura, tendo como eventual substituto(a)
o(a) servidor(a) TARCÍSIO NOGUEIRA DO COUTO JÚNIOR, matrícula 539007.  

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos,
registrando todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II – Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI – Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII – Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX – Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X – Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 120, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO FIRMADO ENTRE A
SECRETARIA DE CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ E M
J F DE CARVALHO LTDA.

O Secretário Municipal de Cultura, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) GILVANETE LIMA BEZERRA, matrícula nº 520403,
para atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao Pregão Eletrônico nº 07/2024,
Processo Administrativo nº 349/2024,Contrato nº 93/2024, firmado entre a Secretaria de
Cultura da Prefeitura Municipal de Mossoró, inscrita no CNPJ sob o nº
44.647.210/0001-4 e a empresa M J F DE CARVALHO LTDA., inscrita no CNPJ nº
31.748.238/0001-23, com validade de 12/09/2024 a 12/09/2025, que tem como objeto a
aquisição de extintores de incêndio e acessórios, bem como serviços de recarga para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, tendo como eventual
substituto(a) o(a) servidor(a) CÍCERO ALEXSANDRO DE MORAIS, matrícula nº
507466.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I – Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II – Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III – Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV – Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar a servidora KATHARINA MARIA GURGEL DE QUEIROZ,
matrícula nº 107514, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao Pregão
Eletrônico nº 07/2024, Processo Administrativo nº 349/2024,Contrato nº 93/2024,
firmado entre a Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Mossoró, inscrita no
CNPJ sob o nº 44.647.210/0001-4 e a empresa M J F DE CARVALHO LTDA., inscrita
no CNPJ nº 31.748.238/0001-23, com validade de 12/09/2024 a 12/09/2025, que tem
como objeto a aquisição de extintores de incêndio e acessórios, bem como serviços de
recarga para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, tendo como
eventual substituto(a) o(a) servidor(a) TARCÍSIO NOGUEIRA DO COUTO JÚNIOR,
matrícula 539007.  

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos,
registrando todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II – Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI – Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII – Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX – Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X – Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 121, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO FIRMADO ENTRE A
SECRETARIA DE CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ E
ARCON RN REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

O Secretário Municipal de Cultura, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora GILVANETE LIMA BEZERRA, matrícula nº 520403, para
atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao Pregão Eletrônico nº 05/2024-
SEMAD+, Processo Administrativo nº 352/2024,Contrato nº 94/2024, firmado entre a
Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Mossoró, inscrita no CNPJ sob o nº
44.647.210/0001-4 e a empresa ARCON RN REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E
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SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 26.634.430/0001-59, com validade de
17/09/2024 a 17/09/2025, que tem como objeto a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção (corretivo-
preventiva), recarga de gás com fornecimento de equipamentos, ferramentas e mão de
obra especializada em aparelhos de climatização (condicionadores de ar, geladeiras,
freezer, bebedouro), tendo como eventual substituto o servidor CÍCERO
ALEXSANDRO DE MORAIS, matrícula nº 507466.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I – Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II – Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III – Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV – Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar a servidora KATHARINA MARIA GURGEL DE QUEIROZ,
matrícula nº 107514, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao Pregão
Eletrônico nº 05/2024-SEMAD+, Processo Administrativo nº 352/2024,Contrato nº
94/2024, firmado entre a Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Mossoró,
inscrita no CNPJ sob o nº 44.647.210/0001-4 e a empresa ARCON RN
REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
26.634.430/0001-59, com validade de 17/09/2024 a 17/09/2025, que tem como objeto a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação,
desinstalação, manutenção (corretivo-preventiva), recarga de gás com fornecimento de
equipamentos, ferramentas e mão de obra especializada em aparelhos de climatização
(condicionadores de ar, geladeiras, freezer, bebedouro), tendo como eventual substituto o
servidor TARCÍSIO NOGUEIRA DO COUTO JÚNIOR, matrícula 539007.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos,
registrando todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II – Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI – Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII – Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX – Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X – Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 122, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO FIRMADO ENTRE A
SECRETARIA DE CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ E
ASTECENDIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO CONTRA INCÊNDIO LTDA.

O Secretário Municipal de Cultura, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89, inciso I,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a) servidor(a) GILVANETE LIMA BEZERRA, matrícula nº 520403,
para atuar como GESTOR DE CONTRATO referente ao Pregão Eletrônico nº 07/2024,
Processo Administrativo nº 348/2024,Contrato nº 89/2024, firmado entre a Secretaria de
Cultura da Prefeitura Municipal de Mossoró, inscrita no CNPJ sob o nº
44.647.210/0001-4 e a empresa ASTECÊNDIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO
CONTRA INCÊNDIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 12.927.760/0001-28, com validade
de 13/08/2024 a 13/08/2025, que tem como objeto a aquisição de extintores de incêndio
e acessórios, bem como serviços de recarga para atender as necessidades da Secretaria de
Municipal de Cultura, tendo como eventual substituto o servidor CÍCERO
ALEXSANDRO DE MORAIS, matrícula nº 507466.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I – Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II – Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual
e apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III – Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV – Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar a servidora KATHARINA MARIA GURGEL DE QUEIROZ,
matrícula nº 107514, para atuar como FISCAL DE CONTRATO referente ao Pregão
Eletrônico nº 07/2024, Processo Administrativo nº 348/2024,Contrato nº 89/2024,
firmado entre a Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Mossoró, inscrita no
CNPJ sob o nº 44.647.210/0001-4 e a empresa ASTECÊNDIO COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTO CONTRA INCÊNDIO LTDA., inscrita no CNPJ nº
12.927.760/0001-28, com validade de 13/08/2024 a 13/08/2025, que tem como objeto a
aquisição de extintores de incêndio e acessórios, bem como serviços de recarga para
atender as necessidades da Secretaria de Municipal de Cultura, tendo como eventual
substituto o servidor TARCÍSIO NOGUEIRA DO COUTO JÚNIOR, matrícula
539007.  

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos,
registrando todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II – Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI – Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII – Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX – Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X – Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

FRANK DA SILVA FELISARDO
Secretário Municipal de Cultura

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

PORTARIA Nº 125, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso
de suas atribuições legais e na forma da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de
2008  c/c  art. 31 da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021,
e regulamentadas pelo Decreto nº 6.553, de 6 de junho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 3.5  (três e meia) diárias ao servidor, o Sr.  Rodrigo Cândido Lopes,
mat. 509508-5, Conselheiro Tutelar da 34ª Zona, para custear despesas destinadas à
cobertura de gastos com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único
do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de Areia
Branca/RN, nos dias 24 a 27 de outubro de 2024, para participar do “III Seminário
Regional de Conselheiros (as) Tutelares e operadores do SGD do Pólo Costa
Branca/RN”, “O CONSELHO TUTELAR E OS SEUS DESAFIOS FRENTE A
DESVALORIZAÇÃO E A FRAGILIDADE DA REDE DE PROTEÇÃO”, priorizando
o debate e a troca de experiências no que tange as atribuições do Conselho Tutelar
buscando a reflexão da importância deste atores no SGD (Sistema de Garantia de
Direitos), bem como o debate frente aos direitos fundamentais previstos na Lei 8.069/90
e as ferramentas disponíveis aos Conselheiros/as Tutelares.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças incumbida de proceder ao pagamento da
importância de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais) para atender às despesas
mencionadas no caput do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, mediante exibição do
relatório de viagem, de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do
afastamento, conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal nº 6.553, de 6 de junho de
2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Secretário Municipal da Fundo Municipal de Assistência Social, com fundamento no
Art. 74, V da Lei nº 14.133/2021 e do art. 53 a 55, da Lei Complementar Municipal nº
190/2023; e justificativas constantes no Processo Administrativo nº 80/2024 - SEMASC,
RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 02/2024, cujo objeto se trata de Locação de
imóvel destinada ao funcionamento do Centro Pop e Abrigo Social para possibilitar o
suporte ao funcionamento da Política de Assistência Social no município de Mossoró,
tendo em vista a necessidade de ofertar equipamentos socioassistenciais com
infraestrutura adequada, segura, adaptada e confortável para os usuários e suas famílias,
no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), em favor do locador Cidade Negócios
Imobiliários LTDA. - CNPJ: 54.143.454/0001-40.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024
ETEVALDO ALMEIDA SILVA

Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Controladoria-Geral do Município

PORTARIA Nº 18, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso de suas
atribuições legais e na forma da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008,
com o art. 31 da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, o Decreto nº 6.553
de 6 de junho de 2022 e o Decreto n° 6.293 de 05 de novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 0,5 (meia) diária a servidora MARIA LUIZA RIBEIRO TARGINO,
matricula nº 5415911, ocupante do cargo/função de Assessor Técnico II, com lotação na
Controladoria Geral do Município, para custear despesas destinadas à cobertura de
gastos com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único do art. 16 da
Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no período
de 22/10/2024, para participar do Curso de Capacitação “Como Instruir o Processo de
Contratação Direta” oferecido pela Escola de Contas do Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Norte – TCE/RN, ministrado pelo professor Thiago Martins Guterres,
conforme consta especificado na Requisição e Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de proceder ao pagamento da
importância de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) para atender as despesas
mencionadas no caput do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal nº 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Controlador Geral do Município 

PORTARIA Nº 19, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso de suas
atribuições legais e na forma da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008,
com o art. 31 da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, o Decreto nº 6.553
de 6 de junho de 2022 e o Decreto n° 6.293 de 05 de novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 0,5 (meia) diária a servidora LARA ISABELLA COSTA, matricula nº
5093101, ocupante do cargo/função de Gerente Executiva de Controle Interno, com
lotação na Controladoria Geral do Município, para custear despesas destinadas à
cobertura de gastos com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único
do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de
Natal/RN, no período de 22/10/2024, para participar do Curso de Capacitação “Como
Instruir o Processo de Contratação Direta” oferecido pela Escola de Contas do Tribunal
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN, ministrado pelo professor
Thiago Martins Guterres, conforme consta especificado na Requisição e Estimativa de
Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de proceder ao pagamento da
importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para atender as despesas
mencionadas no caput do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal nº 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Controlador Geral do Município 

PORTARIA Nº 20, 
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso de suas
atribuições legais e na forma da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008,
com o art. 31 da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, o Decreto nº 6.553
de 6 de junho de 2022 e o Decreto n° 6.293 de 05 de novembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 0,5 (meia) diária a servidora LARA ISABELLA COSTA, matricula nº
5093101, ocupante do cargo/função de Gerente Executiva de Controle Interno, com
lotação na Controladoria Geral do Município, para custear despesas destinadas à
cobertura de gastos com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único
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do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de
Natal/RN, no período de 22/10/2024, para participar do Curso de Capacitação “Como
Instruir o Processo de Contratação Direta” oferecido pela Escola de Contas do Tribunal
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte – TCE/RN, ministrado pelo professor
Thiago Martins Guterres, conforme consta especificado na Requisição e Estimativa de
Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de proceder ao pagamento da
importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para atender as despesas
mencionadas no caput do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal nº 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de outubro de 2024

WASHINGTON JOSÉ DA COSTA FILHO
Controlador Geral do Município 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Inovação e Turismo

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 09/2024. Processo Administrativo n° 28/2024. Pregão n° 11/2024. Objeto:
Formação de Ata de Registro de Preços para eventual e futuro fornecimento contínuo de
material de limpeza, copa, cozinha e descartáveis para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo. Contratante:
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo – CNPJ:
44.691.752/0001-11. Contratada: Nature Max Industria e Comercio de Produtos

Naturais e Cosméticos LTDA. - CNPJ: 37.627.260/0001-00. Valor: R$ 21.287,70 (vinte
e um mil  duzentos e oitenta e sete reais e setenta centavos). Vigência do contrato: 12
(doze) meses. Período: 15/10/2024 a 15/10/2025. Data da assinatura do contrato:
15/10/2024. Retificando a publicação realizada o Diário Oficial de Mossoró, na edição nº
439, dia 16 de outro de 2024, quarta-feira, página 9.

Secretaria Municipal de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 30/2024. Processo Administrativo n° 340/2024. Pregão n° 11/2024 –
SEMAD+. Objeto: Fornecimento contínuo de material de limpeza, copa, cozinha e
descartáveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Contratante: Secretaria Municipal de Educação CNPJ: 30.035.964/0001-36.
 Contratada: J T Comércio de Produtos de Limpeza EIRELI CNPJ: 28.445.637/0001-
00. Valor: R$ 21.861,00 (vinte e um mil oitocentos e sessenta e um reais). Vigência do
contrato: 12 (doze) meses. Período: 16/10/2024 a 16/10/2025. Data da assinatura do
contrato: 16/10/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 31/2024. Processo Administrativo n° 341/2024. Pregão n° 11/2024 –
SEMAD+. Objeto: Fornecimento contínuo de material de limpeza, copa, cozinha e
descartáveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.
Contratante: Secretaria Municipal de Educação CNPJ: 30.035.964/0001-36.
 Contratada: Mais Estoque Comércio e Distribuidora EIRELI - CNPJ: 31.202.451/0001-
35. Valor: R$ 115.650,00 (cento e quinze mil seiscentos e cinquenta reais). Vigência do
contrato: 12 (doze) meses. Período: 16/10/2024 a 16/10/2025. Data da assinatura do
contrato: 16/10/2024.




